CETENS U F B

Centro de Ciéncia e Tecnologia Universidade Federal do
em Energia e Sustentabilidade Reconcavo da Bahia

SELECAO PUBLICA DE BOLSISTAS DE ESTAGIO ENSINO MEDIO INTEGRADO AO
TECNICO EM AGROINDUSTRIA E EM AGROECOLOGIA - EDITAL N° 04/2026

A Universidade Federal do Reconcavo da Bahia - UFRB, por intermédio da Fundagao de Apoio a
Pesquisa e a Extensao e do Centro de Ciéncia e Tecnologia em Energia e Sustentabilidade — CETENS,
torna publica a chamada para a Selecao de Bolsistas de Estagio para Estudantes de Ensino Médio
Integrado ao Técnico em Agroindustria e em Agroecologia para atuagdo no Projeto “A UFRB E O
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO ESTADO DA BAHIA”, mediado pelo instrumento n°.
230041 FAPEX.

1. DO OBJETIVO

Selecionar estudantes de Ensino Médio Integrado ao Técnico em Agroindustria e em Agroecologia
para atuarem como estagiario supervisionado no Projeto “A UFRB E O DESENVOLVIMENTO
TERRITORIAL DO ESTADO DA BAHIA”, que tem como objetivo promover agoes académicas de
extensdo universitaria articuladas com o ensino, a pesquisa e as politicas afirmativas voltadas para a
politica de desenvolvimento territorial, através da relacao dialdgica entre saberes implicados com a
construcdo e a socializagdo de conhecimentos e de tecnologias sociais vinculado com o ambiente
territorial, com atengdo a promocao de melhoria da qualidade de vida e de superagdao das
desigualdades historicas das minorias sociais. Os recursos do projeto sdo de Emendas Parlamentares
do Senador Jaques Wagner e do Deputado Federal Antonio Brito, sob administragao da Fundagao de
Apoio a Pesquisa e Extensao — FAPEX, referente ao contrato n°. 023/2023 - 230041.

2. DA NATUREZA

2.1 O presente Edital concedera 2 (duas) bolsas de estagios para estudantes regularmente
matriculados no Ensino Médio Integrado ao Técnico em Agroindustria e em Agroecologia do
municipio de Feira de Santana para contratacdo imediata, bem como constitui¢do de 4 vagas para
cadastro reserva.

2.2 O/A estudante deve executar as atividades previstas no projeto ainda como aluno/a regularmente
matriculado/a nos cursos de Ensino Médio Integrado ao Técnico em Agroindustria e em Agroecologia
na comunidade quilombola da Matinha, em Feira de Santana - BA, sob orientacdo de docentes da
area das Ciéncias Agrarias e de Alimentos da UFRB.

2.3 Serdo classificados os/as estudantes que obtiverem, dentre os candidatos inscritos, apods as etapas
previstas no item 8 deste edital, nota superior ou igual a 6,0. Sera contemplado com bolsa aquele que
obtiver a maior nota respeitando a ordem de classificagao.

2.4 Ocorrendo desisténcia ou desligamento do bolsista, a bolsa ou a vaga podera ser transferida para
outro/a estudante, respeitando a ordem de classificagao do/a mesmo/a dentro do cadastro de reserva.

2.5 A formalizacao da bolsa ocorrerd mediante assinatura do Termo de Compromisso de Estagio da
FAPEX, com pagamento da bolsa através de conta corrente exclusivamente no Banco do Brasil.

2.6 O/A estudante bolsista deve devolver a FAPEX, no prazo méximo de 30 dias, os valores recebidos
indevidamente, quando for o caso.



2.7 Os Termos de Compromisso de Estagio terdo vigéncia de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogados até o limite maximo de 02 (dois) anos, condicionada a comprovacao de manutencao do
vinculo académico.

2.8 As atividades de estagio a serem desenvolvidas serdao orientadas pela coordenagao do Projeto “A
UFRB E O DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO ESTADO DA BAHIA”, e supervisionadas
pelo(a)s profissionais contratado(a)s para este fim.

3. DAS VAGAS

3.1. 2 (duas) vagas para estudantes de Ensino Médio Integrado ao Técnico em Agroindustria e em
Agroecologia regularmente matriculados e residentes na comunidade quilombola da Matinha, em
Feira de Santana - BA.

3.2 Em razao do quanto disposto no §5° do artigo 17 da lei n® 11.788/2008, assegura-se as pessoas
portadoras de deficiéncia o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas para o estagio.

4. DA BOLSA

4.1 Os/As estudantes bolsistas de nivel médio selecionados/as terdo direito a uma bolsa mensal no
valor de R$ 486,05 (quatrocentos e oitenta e seis reais e cinco centavos) e auxilio transporte no valor
de RS 160,00 (cento e sessenta reais) mensalmente. Jornada de 4 horas diarias (20h semanais).

4.2 A concessdo da bolsa ndo gerard vinculo empregaticio entre o bolsista e a instituicdo concedente.

5. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO
5.1 Requisitos basicos para os/as candidatos estudantes bolsistas:

5.1.1 estar regularmente matriculado em curso de nivel médio da 1* a 3* série Ensino Médio Integrado
ao Técnico em Agroindustria e em Agroecologia;

5.1.2 ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais, inclusive em finais de semana;
5.1.3 residir na comunidade quilombola da Matinha, em Feira de Santana - BA.

5.1.4. Por forga do que dispde a Lei Federal n® 8.958/94 e a Portaria FAPEX n° 0001/2019, ¢ vedada
a participagao neste certame de:

a) Conjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau, de servidor da UFBA que atue na dire¢do desta Fundacao de Apoio e ocupantes
de cargo de direcdo superior daquela instituicdo apoiada;

b) Conjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau do dirigente desta Fundacao de Apoio ou de seus empregados;

c) Prestadores - pessoas fisicas- com contrato ainda vigente ou que se encontrem no periodo de
quarentena, de beneficidrios de bolsa ou funcionario celetista desta Funda¢ao de Apoio; e

d) O(A) candidato(a) que possuir vinculo com 6rgao da Administragao Publica de qualquer ente
federativo, estara sujeito a analise da possibilidade juridica de contratacdo com a FAPEX, em razao
da fonte do recurso ser de origem publica.

6. DA VIGENCIA

6.1 Os Termos de Compromisso de Estigio terdo vigéncia de 12 (doze) meses, podendo ser



prorrogados até o limite maximo de 02 (dois) anos, condicionada a comprovagao de manutencao do
vinculo académico.

6.2 No caso de substituicdo de bolsista ao longo da vigéncia deste edital, o pagamento da bolsa sera
efetuado no prazo remanescente.

7. DAS INSCRICOES
7.1 O periodo de inscrigdo serd de 23 de margo a 10 de abril de 2026.

7.2 As inscrigdes deverdo ser realizadas, exclusivamente, pelo preenchimento de formulario de
inscri¢dao (Anexo 2) ¢ enviado com a documentagao até as 23 horas e 59 minutos do dia 10 de abril
de 2026 no enderego eletronico: inovasolbahia@cetens.ufrb.edu.br.

7.3 Nao serdo aceitas inscri¢des incompletas, com falta de documentos ou fora do prazo estipulado
neste Edital;

7.4 A publicacdo do Edital, as inscri¢des e todas as etapas do processo seletivo serdo divulgadas no
site do CETENS: www.ufrb.edu.br/cetens.

7.5 E de responsabilidade do/a estudante o preenchimento do formulario de inscricio a ser
disponibilizado no site www.ufrb.edu.br/cetens, e envia-lo juntamente com os demais documentos:

7.5.1 Curriculo lattes/CNPq ou Curriculo vitae atualizado;
7.5.2 Comprovante de matricula 2026;

7.5.3 Comprovante de residéncia na comunidade quilombola da Matinha, em Feira de Santana - BA.

7.6 Havendo mais de uma inscricdo da mesma pessoa, serd considerada a de data mais recente;

7.7 No momento de preenchimento do formuléario de inscri¢do, o/a candidato/a poderd informar o
nome social, conforme estabelecido pelo Decreto Federal n°. 8.727/2016, no paragrafo unico do Art.
1° que considera nome social como a designagado pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica
e ¢ socialmente reconhecida.

7.8 No momento de preenchimento do formuldrio de inscri¢do, o/a candidato/a informar se ¢ Pessoa
com Deficiéncia (PCD) com reserva de vaga em 10%.

8. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS
8.1 A selegdo constara de duas etapas:

a) a primeira etapa, de carater eliminatorio, constara da andlise do curriculo lattes ou curriculo vitae
(pontuagao minima de 6 pontos); e

b) a segunda etapa, de carater classificatério e eliminatdrio, constard de entrevista que acontecera, em
horéarios a serem divulgados, através do site http://www.ufrb.edu.br/cetens, juntamente com o
resultado da anélise documental.

8.2 A entrevista acontecerd no periodo de 16 a 24 de abril de 2026, em dias e horarios a serem
divulgados até o dia 14 de abril de 2026, através do site http:// www.ufrb.edu.br/cetens, junto com o
resultado da homologagao das inscrigoes.

8.2.1. O ndo comparecimento na data e hordrio para entrevista implicara em eliminacdo do (a)
candidato (a). A entrevista sera presencial e sera encaminhada em mensagem eletronica para o/a
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candidato/a o local da realiza¢ao da entrevista com o respectivo endereco. Em casos de for¢a maior,

com comprovacgdo, havera remarcagdo desta entrevista

8.3 Em caso de empate serao considerados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: a) maior
nota obtida na entrevista; e b) maior nota obtida na analise do curriculo.

8.4 A avaliacao dos/as candidatos/as sera feita com base no barema, conforme Quadro 1.

Quadro 1. Critérios de Avaliagdo

BAREMA - CURRICULO - 1* ETAPA

CRITERIOS DE AVALIACAO PONTUACAO | PONTUACAO
MAXIMA OBTIDA

Participacdo em Programa ou Projeto de Extensdo ou Ensino 6

ou Pesquisa ou Grupo de Pesquisa ou em Associagdes ou

Organizacdes Comunitarias ou em Colegiados Territoriais ou

Conselhos Municipais ou Foruns ou Experiéncia Profissional

(6 ponto por unidade)

Participagdo em eventos ou cursos de formacao ou Produgdes 4

académicas ou apresentacdo de trabalhos ou participagdo em

Feiras Literarias ou em Feiras de Ciéncia e Tecnologia ou

Territoriais ou Agéncias de Noticias (2 ponto/unidade)

Pontuacao Total 10

Média da Primeira Etapa 10

BAREMA — ENTREVISTA - 2* ETAPA

CRITERIOS DE AVALIACAO PONTUACAO | PONTUACAO
MAXIMA OBTIDA

Dominio no conhecimento dos objetivos do edital 2,5

Articulacdo entre conceitos e metodologias e, as possibilidades 2,5

de intervencao social

Dominio em conteudos de praticas comunitarias 2,5

Conhecimento da sua comunidade e quais possibilidade de sua 2,5

formacao na integragao territorial

Pontuacao Total 10

Média Final (Primeira Etapa e Segunda Etapa) 10

9. DO RESULTADO

9.1 Cabe a Coordenacgdo do Projeto a divulgacao do resultado final da sele¢ao no site do CETENS,




http:// www.ufrb.edu.br/cetens até o dia 30 de abril de 2026;

9.3 Os/As estudantes selecionados/as com bolsa deverdo entregar o Termo de Concessao da FAPEX
devidamente preenchido, junto com os demais documentos (copia do RG, CPF e comprovante
contendo os dados bancarios (agéncia e conta corrente exclusivamente do Banco do Brasil) e exame
admissional, até o dia 07 de maio de 2026 por e-mail: inovasolbahia@cetens.ufrb.edu.br.

10. DAS OBRIGAC()ES DOS BOLSISTAS
10.1 Das Atividades

As atividades dos bolsistas Ensino Médio Integrado ao Técnico em Agroindustria e em Agroecologia
serdo desenvolvidas conforme plano de trabalho, observando a especificidade do nivel de formagao
e acompanhados pela Coordenacao do Projeto e da equipe executora:

a) Participar das reunides de planejamento e das atividades formativas promovidas pelo projeto;

b) Apoiar a execu¢ao das atividades na comunidade quilombola da Matinha, especialmente nas agoes
relacionadas a agroindustrializagdo, agroecologia, organizagdo produtiva e fortalecimento da
agricultura familiar;

¢) Auxiliar na mobiliza¢ao comunitaria para reunides, oficinas, eventos e agdes formativas do projeto;

d) Colaborar na organizacdo de materiais pedagogicos e técnicos para oficinas, cursos e atividades
praticas (listas de presenga, organizagdo de espagos, apoio logistico);

e) Contribuir para o levantamento de dados na comunidade da Matinha, em Feira de Santana
(aplicacao de questiondrios e registros de informagdes produtivas e sociais);

f) Apoiar a organizagao de feiras, intercambios, encontros territoriais € demais eventos vinculados ao
projeto;

g) Produzir registros das atividades desenvolvidas (relatos, fotografias, organizagdo de evidéncias);

h) Entregar relatorios das atividades desenvolvidas, conforme orientagdes da coordenacao.

10.2 Comunicar, imediatamente a Coordenacao Geral do projeto:

10.2.1 aprovag@o em outra bolsa para o caso de estudantes bolsistas;

10.2.2 afastamento provisorio das atividades por motivo de doenca ou qualquer outro;
10.2.3 desisténcia da bolsa;

10.2.4 atualizagao dos dados cadastrais (endereco, telefone e dados bancarios).

10.3 Participar das reunides e das atividades formativas promovida pela Coordenacdo Geral e do
Supervisor/a que estara lotado para as acdes do projeto;

10.4 A cada ano letivo, o estagiario devera apresentar declaracdo de matricula da Instituicdo de
Ensino, para que lhe seja concedida a manutengao do periodo de estagio.

10.5 O nao cumprimento do disposto nos itens 10.1, 10.2.1 ou 10.2.3 implicara na devolugao do valor
total ou parcial recebido pelo/a estudante bolsista;

10.6 O ndo cumprimento do disposto no item 10.2.2 implicara na devolugdo do valor recebido
indevidamente pelo/a estudante bolsista;

10.7 O nao cumprimento do previsto no item 10.3 implicara na suspensdo da bolsa;
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10.7.1 A bolsa serd normalizada desde que haja a justificativa da auséncia assinada pelo/a docente
orientador/a do bolsista, encaminhada no prazo maximo de 10 dias;

10.8 O bolsista deve entregar a Coordenagao do Projeto, no inicio de cada ano letivoe, copia do
comprovante de matricula e do histdérico académico atualizado;

10.9 O nao cumprimento do disposto no item 10.7 implicara suspensao da bolsa;
10.9.1 A bolsa sera regularizada com a entrega dos documentos supracitados no item 10.7;

10.10 O bolsista deve devolver a universidade no prazo maximo de 30 dias, os valores recebidos
indevidamente;

10.11 Nos casos dispostos nos itens 10.6 e 10.7 ndo havera pagamentos retroativos.

11. DO CANCELAMENTO DAS BOLSAS

11.1 As bolsas de estagio serdo canceladas nos seguintes casos:

11.1.1 trancamento de matricula;

11.1.2 desisténcia da bolsa ou do curso;

11.1.3 abandono do curso;

11.1.4 afastamento do curso por quaisquer circunstancias e procedimentos institucionais;
11.1.5 conclusdo do curso;

11.1.6 por solicitagdo do/a docente coordenador do projeto, devidamente justificada;

11.1.7 desempenho académico insuficiente, ou seja, o bolsista deve manter durante o periodo de
vigéncia da bolsa, escore de desempenho académico igual ou superior a 6,0 (seis);

11.1.8 quando se constatar praticas de atos inadequados com as agdes académicas e nao condizentes
com o ambiente universitario, nos termos da disciplina propria da institui¢do, garantida a ampla
defesa e o contraditorio.

12. DO CRONOGRAMA
12.1 As fases do edital foram segue Cronograma de Execu¢do, conforme o Quadro 2.

Quadro 2. Cronograma de Execuc¢ao

Etapas Prazo
Lancamento do edital Em 23 de margo de 2026
Periodo de inscri¢do De 23 de margo a 10 de abril de 2026

Homolog~aga0 das inscrigoes, avaliacdo da 1% etapa e Até 14 de abril de 2026
divulgacdo das entrevistas

Entrevistas De 16 a 24 de abril de 2026

Divulgac¢ao do resultado final Até 30 de abril de 2026

Entrega dos documentos, exame admissional e assinatura . )
do Termo de Concessdo da FAPEX Até 07 de maio de 2026

Inicio das atividades 04 de junho de 2026




13. DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1 Por for¢a do que dispde a Lei Federal n® 8.958/94 e a Portaria FAPEX n° 0001/2019, ¢ vedada a
participagcdo neste certame de conjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor da UFRB que atue na dire¢do desta
Fundagao de Apoio e ocupantes de cargo de dire¢cdo superior daquela instituicdo apoiada;

13.2 A inscri¢do implicara aceitacdo das normas para esse processo seletivo, contidas neste edital e
em outros que sejam eventualmente divulgados;

13.3 O/A estudante bolsista, que for contemplado com a bolsa e que ndo tiver conta corrente no Banco
do Brasil, devera abri-la imediatamente, e informar a Coordenacao do Projeto sob pena de ter o Termo
de Concessio cancelado;

13.4 A execucdo deste edital estd condicionada a existéncia de disponibilidade orcamentéria e
financeira, caracterizando a sele¢do como expectativa de direito a bolsa de estagio;

13.5 Podera ocorrer prorrogagao da bolsa ou mesmo a ampliagao do nimero de bolsista (a partir de
cadastro reserva), mediante disponibilidade or¢amentaria, sob analise da coordenacao geral do projeto
ou remanejamento de vagas das comunidades a partir das inscrigdes dos/as candidatos/as indicadas
no Quadro 1;

13.6 Podera haver prorrogagao de prazo, sendo que nao podera exceder 2 (dois) anos (exceto quando
se tratar de estagiario portador de deficiéncia) considerando-se como data limite o término desse
prazo ou a data de conclusdo do curso, prevalecendo o que vier a ocorrer primeiro.

13.7 E de inteira responsabilidade do/a candidato/a a bolsa, acompanhar a divulgacio de todos os
atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo, informados na pagina do CETENS
(http://www.ufrb.edu.br/cetens).

13.8 Os casos omissos no presente edital serdo apreciados pela Coordenacao do Projeto.
Feira de Santana - BA, 23 de marco de 2026.

HnFincc Ak %”

Tatiana Ribeiro Velloso
Coordenadora Geral do Projeto

Liz Oliveira dos Santos
Vice-Coordenadora do Projeto
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CETENS UF B

Centro de Ciéncia e Tecnologia Universidade Federal do
em Energia e Sustentabilidade Reconcavo da Bahia

ANEXO 1 - SELECAO PUBLICA DE BOLSISTAS DE ESTAGIO - ENSINO MEDIO
INTEGRADO AO TECNICO EM AGROINDUSTRIA E EM AGROECOLOGIA - EDITAL
N° 04/2026 - FICHA DE INSCRICAO - Enviar para o e-mail:inovasolbahia@cetens.ufrb.edu.br

DADOS PESSOAIS

NOME COMPLETO

NOME SOCIAL

PESSOA COM DEFICIENCIA
(PCD)

( ) SIM

( )NAO

ENDERECO

BAIRRO

CEP

MUNICIPIO

RG / ORGAO EMISSOR

DATA DE EXPEDICAO DO RG

DATA DE NASCIMENTO

NATURALIDADE

CPF

CURSO

NUMERO DE MATRICULA

E-MAIL

TELEFONE

DOCUMENTOS SOLICITADOS EM ANEXO - ITEM 7.5 DO EDITAL.:

7.5.1 Curriculo lattes/CNPq ou Curriculo vitae atualizado;

7.5.2 Comprovante de matricula 2026;

7.5.3 Comprovante de residéncia na comunidade quilombola da Matinha, em Feira de Santana - BA.

Assinatura do/a Candidato/a

Feira de Santana — BA,

de

de 2026.
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	7.1 O período de inscrição será de 23 de março a 10 de abril de 2026.
	7.2 As inscrições deverão ser realizadas, exclusivamente, pelo preenchimento de formulário de inscrição (Anexo 2) e enviado com a documentação até as 23 horas e 59 minutos do dia 10 de abril de 2026 no endereço eletrônico: inovasolbahia@cetens.ufrb.ed...
	7.3 Não serão aceitas inscrições incompletas, com falta de documentos ou fora do prazo estipulado neste Edital;
	7.4 A publicação do Edital, as inscrições e todas as etapas do processo seletivo serão divulgadas no site do CETENS: www.ufrb.edu.br/cetens.
	7.5 É de responsabilidade do/a estudante o preenchimento do formulário de inscrição a ser disponibilizado no site www.ufrb.edu.br/cetens, e enviá-lo juntamente com os demais documentos:
	7.5.1 Currículo lattes/CNPq ou Currículo vitae atualizado;
	7.5.2 Comprovante de matrícula 2026;
	7.5.3 Comprovante de residência na comunidade quilombola da Matinha, em Feira de Santana - BA.
	7.6 Havendo mais de uma inscrição da mesma pessoa, será considerada a de data mais recente;
	7.7 No momento de preenchimento do formulário de inscrição, o/a candidato/a poderá informar o nome social, conforme estabelecido pelo Decreto Federal no. 8.727/2016, no parágrafo único do Art. 1º que considera nome social como a designação pela qual a...
	7.8 No momento de preenchimento do formulário de inscrição, o/a candidato/a informar se é Pessoa com Deficiência (PCD) com reserva de vaga em 10%.
	8. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS
	8.1 A seleção constará de duas etapas:
	a) a primeira etapa, de caráter eliminatório, constará da análise do currículo lattes ou currículo vitae (pontuação mínima de 6 pontos); e
	b) a segunda etapa, de caráter classificatório e eliminatório, constará de entrevista que acontecerá, em horários a serem divulgados, através do site http://www.ufrb.edu.br/cetens, juntamente com o resultado da análise documental.
	8.2 A entrevista acontecerá no período de 16 a 24 de abril de 2026, em dias e horários a serem divulgados até o dia 14 de abril de 2026, através do site http://www.ufrb.edu.br/cetens, junto com o resultado da homologação das inscrições.
	8.2.1. O não comparecimento na data e horário para entrevista implicará em eliminação do (a) candidato (a). A entrevista será presencial e será encaminhada em mensagem eletrônica para o/a candidato/a o local da realização da entrevista com o respectiv...
	8.3 Em caso de empate serão considerados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: a) maior nota obtida na entrevista; e b) maior nota obtida na análise do currículo.
	8.4 A avaliação dos/as candidatos/as será feita com base no barema, conforme Quadro 1.
	Quadro 1. Critérios de Avaliação
	9. DO RESULTADO
	9.1 Cabe à Coordenação do Projeto a divulgação do resultado final da seleção no site do CETENS, http://www.ufrb.edu.br/cetens até o dia 30 de abril de 2026;
	9.3 Os/As estudantes selecionados/as com bolsa deverão entregar o Termo de Concessão da FAPEX devidamente preenchido, junto com os demais documentos (cópia do RG, CPF e comprovante contendo os dados bancários (agência e conta corrente exclusivamente d...
	10. DAS OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS
	10.1 Das Atividades
	As atividades dos bolsistas Ensino Médio Integrado ao Técnico em Agroindústria e em Agroecologia serão desenvolvidas conforme plano de trabalho, observando a especificidade do nível de formação e acompanhados pela Coordenação do Projeto e da equipe ex...
	a) Participar das reuniões de planejamento e das atividades formativas promovidas pelo projeto;
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	c) Auxiliar na mobilização comunitária para reuniões, oficinas, eventos e ações formativas do projeto;
	d) Colaborar na organização de materiais pedagógicos e técnicos para oficinas, cursos e atividades práticas (listas de presença, organização de espaços, apoio logístico);
	e) Contribuir para o levantamento de dados na comunidade da Matinha, em Feira de Santana (aplicação de questionários e registros de informações produtivas e sociais);
	f) Apoiar a organização de feiras, intercâmbios, encontros territoriais e demais eventos vinculados ao projeto;
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	h) Entregar relatórios das atividades desenvolvidas, conforme orientações da coordenação.
	10.2 Comunicar, imediatamente à Coordenação Geral do projeto:
	10.2.1 aprovação em outra bolsa para o caso de estudantes bolsistas;
	10.2.2 afastamento provisório das atividades por motivo de doença ou qualquer outro;
	10.2.3 desistência da bolsa;
	10.2.4 atualização dos dados cadastrais (endereço, telefone e dados bancários).
	10.3 Participar das reuniões e das atividades formativas promovida pela Coordenação Geral e do Supervisor/a que estará lotado para as ações do projeto;
	10.4 A cada ano letivo, o estagiário deverá apresentar declaração de matrícula da Instituição de Ensino, para que lhe seja concedida a manutenção do período de estágio.
	10.5 O não cumprimento do disposto nos itens 10.1, 10.2.1 ou 10.2.3 implicará na devolução do valor total ou parcial recebido pelo/a estudante bolsista;
	10.6 O não cumprimento do disposto no item 10.2.2 implicará na devolução do valor recebido indevidamente pelo/a estudante bolsista;
	10.7 O não cumprimento do previsto no item 10.3 implicará na suspensão da bolsa;
	10.7.1 A bolsa será normalizada desde que haja a justificativa da ausência assinada pelo/a docente orientador/a do bolsista, encaminhada no prazo máximo de 10 dias;
	10.8 O bolsista deve entregar à Coordenação do Projeto, no início de cada ano letivoe, cópia do comprovante de matrícula e do histórico acadêmico atualizado;
	10.9 O não cumprimento do disposto no item 10.7 implicará suspensão da bolsa;
	10.9.1 A bolsa será regularizada com a entrega dos documentos supracitados no item 10.7;
	10.10 O bolsista deve devolver à universidade no prazo máximo de 30 dias, os valores recebidos indevidamente;
	10.11 Nos casos dispostos nos itens 10.6 e 10.7 não haverá pagamentos retroativos.
	11. DO CANCELAMENTO DAS BOLSAS
	11.1 As bolsas de estágio serão canceladas nos seguintes casos:
	11.1.1 trancamento de matrícula;
	11.1.2 desistência da bolsa ou do curso;
	11.1.3 abandono do curso;
	11.1.4 afastamento do curso por quaisquer circunstâncias e procedimentos institucionais;
	11.1.5 conclusão do curso;
	11.1.6 por solicitação do/a docente coordenador do projeto, devidamente justificada;
	11.1.7 desempenho acadêmico insuficiente, ou seja, o bolsista deve manter durante o período de vigência da bolsa, escore de desempenho acadêmico igual ou superior a 6,0 (seis);
	11.1.8 quando se constatar práticas de atos inadequados com as ações acadêmicas e não condizentes com o ambiente universitário, nos termos da disciplina própria da instituição, garantida a ampla defesa e o contraditório.
	12. DO CRONOGRAMA
	12.1 As fases do edital foram segue Cronograma de Execução, conforme o Quadro 2.
	Quadro 2. Cronograma de Execução
	13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	13.1 Por força do que dispõe a Lei Federal nº 8.958/94 e a Portaria FAPEX nº 0001/2019, é vedada a participação neste certame de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de ser...
	13.2 A inscrição implicará aceitação das normas para esse processo seletivo, contidas neste edital e em outros que sejam eventualmente divulgados;
	13.3 O/A estudante bolsista, que for contemplado com a bolsa e que não tiver conta corrente no Banco do Brasil, deverá abri-la imediatamente, e informar à Coordenação do Projeto sob pena de ter o Termo de Concessão cancelado;
	13.4 A execução deste edital está condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito à bolsa de estágio;
	13.5 Poderá ocorrer prorrogação da bolsa ou mesmo a ampliação do número de bolsista (a partir de cadastro reserva), mediante disponibilidade orçamentária, sob análise da coordenação geral do projeto ou remanejamento de vagas das comunidades a partir d...
	13.6 Poderá haver prorrogação de prazo, sendo que não poderá exceder 2 (dois) anos (exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência) considerando-se como data limite o término desse prazo ou a data de conclusão do curso, prevalecendo o q...
	13.7 É de inteira responsabilidade do/a candidato/a à bolsa, acompanhar a divulgação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo, informados na página do CETENS (http://www.ufrb.edu.br/cetens).
	13.8 Os casos omissos no presente edital serão apreciados pela Coordenação do Projeto.
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